
PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

1504838 TERESINHA
RODRIGUES DE LIMA

Indeferido DE ACORDO COM O ITEM 12.23 DO EDITAL Nº 11/CAMPUS UBAJARA-IFCE/2024, QUE TRATA
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES
SUBSTITUTOS, SOMENTE PARTICIPAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS OS CANDIDATOS
HABILITADOS NA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO.
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PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

1505546 ANTONIA CARLOTA
DE SOUZA LIMA

Indeferido A AVALIAÇÃO NÃO REFLETIU ADEQUADAMENTE OS CONTEÚDOS ABORDADOS, UMA VEZ QUE
OS MATERIAIS ENTREGUES (ARTIGO E QUESTIONÁRIO) NÃO FORAM SUFICIENTEMENTE
CONTEXTUALIZADOS DURANTE A AULA. A CONEXÃO ENTRE O CONTEÚDO E A AVALIAÇÃO
PRECISA SER MAIS CLARA PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS COMPREENDAM COMO
APLICAR O QUE FOI APRENDIDO. A AVALIAÇÃO NÃO DEMONSTROU UMA RELAÇÃO CLARA
COM OS OBJETIVOS DA AULA. PARA QUE OS ALUNOS CONSIGAM COMPREENDER O QUE SE
ESPERA DELES, É NECESSÁRIO QUE HAJA UM ALINHAMENTO EXPLÍCITO ENTRE OS
OBJETIVOS TRAÇADOS E AS ATIVIDADES AVALIATIVAS.

1505546 ANTONIA CARLOTA
DE SOUZA LIMA

Indeferido É FUNDAMENTAL RESSALTAR QUE O CRITÉRIO DE DURAÇÃO DE AULA ESTIPULA UM TEMPO
MÁXIMO DE 60 MINUTOS, E A AVALIAÇÃO PRECISA SER RIGOROSA EM RELAÇÃO A ESSE
LIMITE. A PONTUAÇÃO DE 2,83 ATRIBUÍDA REFLETE ADEQUADAMENTE A DIFERENÇA ENTRE
O TEMPO EFETIVAMENTE APRESENTADO (53 MINUTOS CRONOMETRADOS PELOS
AVALIADORES) E O TEMPO PREVISTO, CONSIDERANDO QUE A MARGEM DE 60 MINUTOS É
UM REQUISITO ESSENCIAL PARA A AVALIAÇÃO.
O CRITÉRIO DE DURAÇÃO DA AULA TAMBÉM LEVA EM CONTA O APROVEITAMENTO
SATISFATÓRIO NA UTILIZAÇÃO DO TEMPO DA AULA, CONSIDERANDO OS ASPECTOS
PEDAGÓGICOS E O CONTEÚDO QUE FIZERAM PARTE DA AULA. 
DIANTE DO EXPOSTO, MANTEMOS A POSIÇÃO DE QUE A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA É JUSTA E
ADEQUADA ÀS NORMAS ESTABELECIDAS.
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